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EXTRATO DE DELIBERAÇÃO DA DICOL

 
CIRCUITO DELIBERATIVO

 
Conforme decisão da Diretoria Colegiada em reunião realizada por meio do Circuito
Deliberativo – CD 335/2021 – Autorização em Caráter Excepcional, de 15/4/2021, informo:
 
Relatora: Cristiane Rose Jourdan Gomes
 
Processo: 25351.908036/2021-17
 
Expediente:  1430881/21-6
 
Ementa: Trata-se de solicitação encaminhada à Anvisa pelo Departamento de Vigilância
Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de Manaus, que solicita orientações da Agência
diante de pedido apresentado pelo Centro Universitário do Norte - Uninorte/Laureate
International University, que propõe realizar a produção artesanal de sabonete líquido, com
finalidade exclusiva de doação. Acompanhando integralmente as manifestações técnicas da
Gerência de Produtos de Higiene, Perfumes, Cosméticos e Saneantes (GHCOS) e da Gerência-
Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária (GGFIS), a diretora relatora manifesta-se
FAVORÁVEL à autorização, em caráter excepcional, para que o Centro Universitário do Norte -
Uninorte/Laureate International University, realize a produção artesanal de sabonete líquido, em
caráter provisório, com a finalidade exclusiva de doação para centros de assistência social na
cidade de Manaus. 
 
Posição da Diretora: Favorável
 
Área: DIRE3
 
INFORMAÇÕES DA VOTAÇÃO
 
 

DIRETOR VOTO

ANTONIO BARRA TORRES SIM

MEIRUZE SOUSA FREITAS SIM

CRISTIANE ROSE JOURDAN GOMES SIM

ALEX MACHADO CAMPOS SIM

RÔMISON RODRIGUES MOTA SIM

 
 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, AUTORIZAR, em caráter excepcional, a
produção artesanal de sabonete líquido, em caráter provisório, com a finalidade exclusiva
de doação para centros de assistência social na cidade de Manaus, pelo Centro
Universitário do Norte - Uninorte/Laureate International University, solicitada
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Universitário do Norte - Uninorte/Laureate International University, solicitada
pelo Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de
Manaus, nos termos do voto do relator – Voto nº 85/2021/SEI/DIRE3/Anvisa (SEI 1411633).
 
 

Documento assinado eletronicamente por Lilian Nazare Sadalla Peres Pimentel,
Secretário(a)-Geral da Diretoria Colegiada, em 26/04/2021, às 11:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 1423161 e o código
CRC 5C2CB07E.

Referência: Processo nº 25351.908036/2021-17 SEI nº 1423161
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